
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.194.955 - SC 
(2017/0279800-7)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : BANCO SAFRA S A 
ADVOGADOS : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES E OUTRO(S) - DF015553 
   ALEXANDRE NELSON FERRAZ  - PR030890 
   MÁRCIO RUBENS PASSOLD  - SC012826 
   FELIPE SÁ FERREIRA E OUTRO(S) - SC017661 
AGRAVADO  : DEVALDO MANOEL VIEIRA 
ADVOGADOS : MURILO PRAZERES  - SC004499 
   DÉBORA VIALE PRAZERES  - SC029217 
 

  

EMENTA

AGRAVO  INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EMISSÃO DE CHEQUE SEM FUNDOS. 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RESPONSABILIDADE. 
AUSÊNCIA. AGRAVO INTERNO PROVIDO.
1. "Ao receber um cheque para saque, é dever do banco conferir 
se está  presente algum dos motivos para devolução do cheque, 
conforme previsto no artigo 6º da Resolução do BACEN 
1.682/90. Caso o valor do  título seja superior ao saldo ou ao 
eventual limite de crédito rotativo, deve o banco devolver o 
cheque por falta de fundos (motivo 11 ou 12). Não havendo 
mácula nessa conferência, não há defeito na prestação do  serviço 
e, portanto, não cabe, com base no Código de Defesa do  
Consumidor, imputar ao banco conduta ilícita ou risco social 
inerente à atividade econômica que implique responsabilização 
por fato do serviço" (REsp 1.538.064/SC, Relatora Ministra 
MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado 
em 18/2/2016, DJe de 2/3/2016).
2. "A jurisprudência das Turmas de Direito Privado desta Corte 
firmou-se no sentido de que o portador do cheque, diante da 
devolução  por insuficiência de fundos, deve voltar-se contra o 
emitente, não tendo  título para cobrar o valor respectivo da 
instituição financeira, apenas  mudando o rótulo da ação para 
responsabilidade civil baseada no Código de Defesa do 
Consumidor" (AgInt no REsp 1.665.081/SC, Relator Ministro 
MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 
17/8/2017, DJe de 6/9/2017). 
3. Agravo interno provido.

 

  

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, dar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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